EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 4.140/2015



Altera a redação do art. 1º do Projeto de Lei nº. 4.140/2015.



A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

		
		Art. 1º  O art. 1º do Projeto de Lei nº. 4.140/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

[bookmark: _GoBack]	“Art.  1º  Fica assegurada a reserva prioritária de vagas em creches ou instituições equivalentes para crianças em idade compatível, cujas mães tenham sido vítimas de violência física ou sexual.” 


		Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 setembro de 2015.



Vereador JOSÉ LUCILO DA SILVA JÚLIO - Duda


Vereador VALDIR REIS DE JESUS


Vereador LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA


Vereador JOSÉ OSMAR DE CASTRO - Guiguim


Vereador EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES


